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I8 n.) P E N H A — P r i n c i p i a m nq rio Tie tê , na l i a n a 
Cr.iinlo rio Tijuco, seguindu cm rumo Sul na distancia do 
- kilouictros a té ao açude mais próximo c a Lesto da fa
zenda Piigliso, continuando pela agua que alimenta esse ] 
açude a té á sua priucipal cabeceira ; dahi, pelo espigão di
visor das aguas entre o rio T i e t ê e Agua Rasa, a té a ca- | 
beccira priucipal do córrego S. Roque, descendo por esiu a té 
á Agua Rasa, dosecudo pela Agua Rasa a té á juucç.ão com 
o ribeirão Franquinho ou Santa L u z : a , subindo por este a té 
á sua cabeceira principal, dab ;, pelo divisor das aguas entre 
o rio Verde e. o Córrego da Fazenda V«lha ; á esquerda, e 
o rio das Pedras, á direiLu, a té á cabeceira' do comigo Pul-
legriue, descendo por este a té ao Ar ieanduva, ' e por estj 
abaixo até ao rio T ie t ê , e por este acima a té ao p: nto dj 
partida. 

1!}.") y P U i A W C A —Cu.i icçando na barra do ribeirão 
Vpiranga, no Tumuuduatehy, seguem por este a té á b . m i 
do córrego que atravessa a S. Paulo Ki ihvuy , no küometru 
setenta e dois mais trezentos e vinte metros, e sobem p" r 
<sste até á sua priucipal cabeceira; tlülii, pelo divisor das 
aguas entre os rioa Tie tê , ú esquerda, e Tainauduiitchy, á 
direita, a té encontrar as divisas entre os municípios da Ca
pital o S. lienmrdo ; continuam por estas a té frontear a ca
beceira principal do rib iiào Vpiranga. descendo por < ste a té 
íí sua barra do Tdmatiduatuíiy, onde tiveram começo. 

20.") C S A S C O — Principiam no alto do Mor. o do 
•laguarahé ç- seguem pelo divisor dus iiguns entre os lios 
Jaguaríbe, a. d i re i t i , e Carapicuiba e Bussucaba, á erquerda, 
ate encontrar a cabeceira priucipal do córrego O ntinental, 
pelu qual descem até ao rio T ie tê ; por este abaixo, a té á 
barra do r beirão Vermelho, continuando por este a té á barra 
do ribeirão da Olaria, por este -acima, a té a sua cabeceira 
occideutal, entre os morres do J a r a g u á e Doce ; dahi, pelo 
divisor das aguas entre os rios Juqu*;ry, á direita, e Tietê, 
á esquerda, a té encontrar as dividas entre os municípios da 
Capital e o de Parahyba, o, depois, o de Cotia, seguindo a té 
ao morro do Jaguarahj, onde tiveram começo. 

Artigo ;í." — De conformidade com o disposto na lei 
íi. I.;i25, de íjL de Outubro de 1912. os trinta e oito dis-
trictos de paz da comarca tia Capital licam distribuídos pelas 
trus oireumscripções do Registro Cerai « do Ifypothecas, da 
suguiute forma: A primeira cir uunsci-i cçâo compreh uidu cs 
distríetos de paz. da Sé, l ie l la Vista, Butaiitan, Cambucy, 
Cousolação. Vpiranga, Liberdade, V i l l a Mariana, Etipecericn, 
Juquitiba, M ' l i o i , Sautu Amaro ; a segunda circumscripçãu, 
os districtos de paz de Santa Cecília, Perdizes, Bom Retiro, 
Nossa Senhora rio 0 ! , Osasco, Sant 'Anna, Sanca Ephigeu ía , 
Lapa, Itapeví, Cotia, Juqucry, Parnabyba, liaruery e Pira-
póra; a tereeira circuius^ripção, os districtos de paz de Bu-
lümzinho, Braz, Mcóca, Penha, Itaquera, S. Miguel , Gim- , 
lhos, S. Bernardo, Parauapiavaba, Ribeirão Pires, Sautu A n 
dré e S. Caetano. 

Artigo 4." — Esta lei "entrará em viger na data da 
sua publicação. 

Artigo 5." — Revogam so as d ísousçòes cm contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios du Interior assim 

a 1'aça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Piiul .i , 27 de De

zembro de IU20. 
WASHINGTON LUIS P . im SUUSA. 
AI'artco Silveira; 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 6 de Janeiro de 1921. — O director geral, João 
Ckrysostumo Li, dos lUis Júnior. 

L E I N . 1757 — DK 27 DIO DKZKJHÍRO UH 1920 

Declara </<'£ o distrieto de Paz d<i A- ora pira, do municí
pio de Catianéa, jiassa a denominar-se « Arirgn) mu
da a respectiva séde. 

O dr. Washington Luis Pereira de Sousa,' Presidenta 
do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte: 

Art igo 1.° — O distrieto de paz de Ararapira, do mu
nicípio e comarca de Cauauéa , pí ssa a denomínar-sc «Ariry», 

'e terá por séde a povoação deste nome. 
Art igo 2. u — Fí"'i o Poder Executivo uuetorizado a 

ihaudar construi", i.a c i e do distrieto de paz de Ar i ry , um 

pcslu policial CÍ uni prédio para esccln, aluindo, paru < fiso 
iini, o credit') que for necessário. 

Artigo a."— Revogam-se J.S disposições eni contraiio. 
O Secretario de Eotado dos N*«gocioi do Interior iiEsini 

a faça executar. 
Palacio do (inverno do Estado de São Paulo, 27 dn 

Dezembru de 1920. 

WASHINGTON LUIH P. I.»UÍ SOUSA. 
Alarico Sili'c'ra. 

Publicada »:i Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior <:iu ü de Janeiro de l í ( 2 L — O director-gerul, João 
Chrysostomo P. dos Heis Junior. 

L E I N . 1 7 0 8 — Ü B 27 UK DuziíMBim or; 1920 

CJria o distrieto de l'un de iJnhuúua. com sale ua povoação 
it i iiussinu itomii, do initiiicipio o comarca de Mogy d.as 
f 'ruses. 

O dr. Washington Luis Pereira do Sousa, Prés iden te 
do Estado de São 1 ' M Ü O . 

Faço sabsr que o Congresso Legislativo decretou e c u 
promulgo a l e i seguinte : 

Artigo 1." — Fica creadu o distrieto de paz de Sabaú-
11 a, rum sé le na pcvóação desse no.ue, du município e. co
marca de Mogy das Cruzes. 

Art igo 2." — São as seguintes as =U:JS divisas : 
Começam na estrada de Santa Branca, no ponto cm 

que esta atravessa a l inha ferrea ; seguem estrtida abaixo, 
dividindo com o município de Guararema ; fcoinpanham as 
divisas com este município a té atravessar o rio Putim, d t h i 
passando pela estrada de' SaHe-opoIis, \à> a t é ás dividis dt> 
ex-uucleo colouia! de Sabt. úna e, acompanhando um cami
nho, seguem até a eapella de Santa Cii tharíoa ;. desta conti
nuam pela estrada a té urna porteira existente no legar de
nominado Botucuara ; dab', pula estrada do Bo tu jmú , prr se
guem até ao ribeirão do Convento e, d* hi , a t é onde tive
ram começo. 

Art igo a." — Revogam-se. us dis] osiçù'ert cm conl.rarii*. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior tw-

siui a faça executar 
Palacio do Governo do Ectaio de São Paulo, 27 de 

Dezembro de 1920. 

WASHINGTON LUIS P. DK SUU.SA. 
Alarico Silveira. 

Publica.iii na Secretaria de E-tado dos Negócios do 
Interim", em b' d i Janeiro de 1921. — O director-gera 1, João 
Ghrys/slomo 1). dos Reis Junior. 

| L E I N . I 7 0 O - UK 28 DE uKZhMit i tüJJuB 1920 

Concede regalas aos diplomados pela Esc-.la de Cnmmercio 
«Antonio Rodrigues Alocs», de Guuratingtielã 

O Doutor Washington Luis Pereira de Sousa, Pres i 
dente do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e ou 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — São extensivos aos diplomados pela E s 
cola de CommercLo a Antonio Rodrigues Alve>>, com sé lo, 
em G u a r a t i n g u e t á e mantida pelo Oymnusio «N gueira da 
Gama», os favores constantes do ar ti. l ! . u da lei u. 969, do 
1." de Dezembro de 1905. 

Artigo 2." — R T Í V I gam-se as disposições ein contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 

a faça executar. 
( Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 do 
I Dezembro de 1920. 

j WASHINGTON LUIS PHIIKIKA DB SOUSA. 

Alarico Silveira. 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 

I Interior, em 6 de Janeiro de 1921. — O Director Geral , 
• João Clirgsoslomo Hw no dos Reis Júnior. 


